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Dé-se ao artigo 1° a seguinte redacéo:

“Art. 20-A — A partir de 01 de julho de 2003, o valor da GDA@GStituida pelo art. 19 des
Medida Proviséria, sera de até cinqiienta por ceata 0os cargos dos niveis superior, intermedié
auxiliar observando-se a seguinte composicao ¢ekmi

| — Para os cargos dos niveis superior, intermed&oixiliar, o percentual de até trinta
cento, incidentes sobre o vencimento basico dadserwem decorréncia dos resultados de avali
de desempenho individual, e o percentual de até yiatecento, incidente sobre o maior vencime
basico do cargo, em decorréncia dos resultadogaliagéo institucional”.

[l — Suprimido

[l — Suprimido

JUSTIFICATIVA

E inconcebivel que os cargos igtantes do Plano de Carreiras de Ciéncia e Tedagldg
reconhecida importancia para o desenvolvimentdtifiam e tecnologico nacional, tenham, para
de célculo do valor da GDACT, percentuais diferados de outras carreiras consideradas esttate
pelo governo federal no ambito da MP 2229. Com &nrela proposta bussa dar tratamen
igualitario a essas carreiras estancando, assaad tratamento discriminatorio, a que vém se

submetidos os servidores da area de C&T.
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